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	PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 01397.627/0001-34 

PORTARIA N106, DE 13 DE SETEMBRO DE 2023. 

Dispõe sobre a concessão de Licença sem 
remuneração a servidor público ocupante 
de cargo efetivo. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo como que dispõe a Lei Orgânica 
do Município em art. 65, VI e IX, e o que versa a Lei Municipal n° 028/2002, lei essa que 
trata sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edíson Lobão/MA, bem como 
oart°91 da Lei n°8.112,deiI de dezembro de 1990. 

CONSIDERANDO o requerimento formulado pela Servidora Eudilene Florêncio da Silva, 

CONSIDERANDO a grande massa  de demandas da Administração Pública, e da sua 
discricionariedade de rever seus atos a qualquer tempo. 

RESOLVE: 

Art. 11  - CONCEDER licença sem remuneração para a Eudikne Fiorêncio da Silva, 

servidora efetiva, do cargo de Técnica de Enfermagem, a contar do dia 30 de janeiro de 2023 

a 30 de janeiro de 2026. 

Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos ~ativos a 30 
de janeiro 2023. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO 
MARANHÃO, 13 SEtEMBRO 2023, 2020  DA INDEPENDÊNCIA E 1350  DA 
REPÚBLICA. 

GERALDO EV 'DRO BRAGA DE soX' 
Pre 	•  Municipal 

E-MAIL: gabgoveI(mai1.com  
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GERALDO GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

PORTARIA N 105, DE 13 DE SETEMBRO DE 2023. 

Dispõe sobre a 	ttao de £ ário-Adjunio da Seryesz'rio 
Municipal de Assw,ios Fwrdígirior, 

O PREFEITO DO MIJMdNO DE GOVERNADOR FJ)ISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
Legais e de acordo cern o que díspõc a Lei Orgáníca do Município co 
que dispõe a Lei Mwucipal C 02S2004 lei essa que dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servirkwes Públicos de Gov. Edison L?4A. 

RESOLVE: 

1 - Nomear o senhor JOSE WILSON PEREIRA DA SILVA 

podador do CPF n***226J03**  do o cargo de Prosimeato em 

comissão de Srn-etw*i-Adjwrio da Secresw*, Mwikqaivl do ,~os 

Fundiúnos e Habilação.. 

Prefrito Mwlkipal 

PORTARIA N106. 1W 131W SETEMBRO DE 2023. 

Dispõe  ~ a concessão de Licença sem remuneração a servidor 
publico ocupante de cargo efetivo. 

O PREFEITO 1)0 MUMCiPIO DE GOVERNADOR EDLSON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais e de acorda com o que dispõe a Lei Orgânica do Município cm 
art 65. VI e IX, e o que vessa a Lei Municipal n 02I2O02, lei essa 
que traia sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos de (iov. 
Frisou LobâoMA, bem como o ar19I da Lei É`8.114 de li de 
dacrnbm de 1990. 

CONSIDERANDO o requerimento formulado pela Servidora 
Euirfiulore Floréncio da Silva. 

Ar(- 2 - Esta Penaria entra em vigor na data da publicação, sendo 

revogadas as disposições cru contrírk. com  efeitos retioatíuis a 1I"dc 

seternbm de 2023. 

Registre-se e Publique-se. 

CONSIDERANDO a grande rinasa de demandas da Administração 
Põl~ e do sua disaiciorwiedirde de rever uns atos a qualquer 

npo 

RESOLVE: 

ArL 1 - CONCEDER licença seio remuneração para a Eudilene 

FIOréUCÍO da Silva, servidora efetiva, do cargo de Técnica de 
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Enfermagem, a coatar do dia 30 de janeiro de 2023 a 30 de janeiro de 

2026. 

Ait 2"- Esta Podazia entra au vigor na data de sua publicaç3o, com 
efeitos retroativos a30 de janeiro 2023. 

Registre-se, PuhEque.sc. Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 13 SETEMBRO 2023,202' 
DA INDEPENDÊNCIA E 135" DA REPÚBLICA- 

GFJIALDOFVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

PORTARIA N°015, DE 30 DE JANEIRO DE 2023. 

Dispõe sobre a concessão de Licença sem 
remuneração a servidor público ocupante 
de cargo efetivo. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica 
do Município em art. 65, VI e IX, e o que versa a Lei Municipal n° 028/2002, lei essa que 
trata sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA, bem como 

da Lei n°8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

CONSIDERANDO o requerimento formulado pela Servidora Eudilene Florêncio da Silva, 

RESOLVE: 

Art. 10  - CONCEDER licença sem remuneração para a Eudilene Florêncio da Silva, 

servidora efetiva, do cargo de Técnica de Enfermagem, a contar do dia 30 de janeiro de 2023 

a 30 de janeiro de 2026. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO 
MARANHÃO, 30 JANEIRO 2023, 2020  DA INDEPENDÊNCIA E 135° DA RÚBLICA. 
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GERALDO EVAND  '1 	GA DE 
Prefeito  j  icipal 

E-MAIL: cabove1(maiI.com  


